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GOVERNADORIA 
 

LEI N. 4.515, DE 13 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre o piso salarial do advogado empregado privado no âmbito 

do Estado de Rondônia. 

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que, a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos do § 5° do artigo 42 da 

Constituição do Estado:  

Art. 1º. O piso salarial do advogado empregado privado é de:  

I - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais, para uma jornada de até 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 

semanais; e  

II- R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) mensais, para uma jornada de até 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 

semanais.  

Art. 2º. O reajuste do piso salarial de que trata esta Lei e anual, sempre no dia 1º de janeiro do ano subsequente, pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de junho de 2019, 131º da República.  

JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS 
Governador em Exercício 
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Decreto de 13 de junho de 2019. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da 

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, 

R E S O L V E: 

Nomear, a contar de 11 de junho de 2019, AZIZ RAHAL NETO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

15, de Presidente, do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia. 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de junho de 2019, 131º da República. 

JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS 

Governador em exercício 
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